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PORTARIA SMAS Nº 011/2024 
 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato 
Administrativo nº 030/2024, decorrente da 
Inexigibilidade nº 004/2024, Processo 
Administrativo nº 006/2024. 
 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretária Municipal de Assistência 

Social de Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto Municipal nº 

04/2021, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°. Designar o servidor Fabrício Silva Seixas, para, a partir desta data, desempenhar 

as atribuições referentes à fiscalização do Contrato Administrativo nº 030/2024, 

decorrente da Inexigibilidade nº 004/2024, Processo Administrativo nº 006/2024, cujo 

objeto se refere à locação de imóvel destinado ao funcionamento do CMDCA (Conselho 

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente) e do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente, órgão Municipal responsável por zelar pelos direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

RIACHO DE SANTANA-Estado da Bahia, em 18 de abril de 2024. 

 

 
Nádia Beatriz F. Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto Mul. Nº 004/2021 


